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Portaria Nº 182/2022– cGd/Pad/diVersas 
BeLÉM, 14 de oUtUBro de 2022

o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 03/2022-Pad, de 14/10/22, 
subscrito pelo Presidente da comissão aNTÔNio fErNaNdo PiNHEiro 
DE LIMA JÚNIOR, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de 
novo prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar nº 
2021/1120974, apenso nº 2021/1279545 e 2021/1381450
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 60 dias, o prazo do processo administrativo instaurado 
pela PorTaria Nº 15/2022-cGd/Pad/diVErSoS, publicada no doE nº 
35.053, de 21/07/2022, para dar continuidade dos trabalhos.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corrEGEdora cHEfa do dETraN/Pa
PorT. 3353/2022 – dG/cGP

Portaria Nº 02/2022-iNsPeÇÃo/cPcorr/cGd/detraN 
BeLÉM, 28 de seteMBro de 2022.

a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo a lei nº 7.594, de 28/12/2011, que dispõe sobre a reor-
ganização do departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN, e dá 
outras providências, prevê em seu art. 7º que a corregedoria, diretamente 
subordinada ao diretor-Geral, compete realizar correições permanentes ou 
extraordinárias, bem como apurar as irregularidades e fazer recomenda-
ções ao diretor-Geral.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 2683/2017-dG/cG/dETraN, de 21 
DE AGOSTO DE 2017 DIÁRIO OFICIAL Nº 33441 ν 37 que regulamenta 
o procedimento de correição e inspeção nas unidades que compõem a 
estrutura do departamento de Trânsito do Estado do Pará, dispõe em seu 
art. 4º que o corregedor por meio das correições e inspeções deve aferir 
a regularidade, a economicidade, a eficiência, a eficácia e a efetividade 
da execução do trabalho desenvolvido pelas unidades que integram a 
estrutura organizacional do dETraN;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 017/2022-cGd/diVErSaS/dETraN, 
de 28 de janeiro de 2022, que estabelece o Plano anual de correição 
e inspeção, referente ao ano de 2022, nas unidades que compõem a 
estrutura organizacional do dETraN;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar procedimento de inspeção nas cirETraN’s de São felix do 
Xingu, redenção, Xinguara, Santana do araguaia e ourilândia do Norte, no 
período de 01 a 30/11/2022;
ii – delegar os trabalhos aos servidores fraNciMEirE SalViaNo caM-
PoS, coordenadora de Procedimentos disciplinares, lÍVia MariHa ValÉ-
ria SoUZa da SilVa, auxiliar de Trânsito, e ViViaN rocHa da SilVa, 
assistente de Trânsito, para execução do trabalho de inspeção e correição 
e para as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 3353/2022-dG/cGP

Portaria Nº 184/2022-cGd/Pad/diVersos 
BeLÉM, 14 de oUtUBro de 2022.

a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cGP/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes a corregedora chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 003/2022 – cGP/Pad, de 
14.10.2022, subscrito pelo Presidente da comissão, luna Neruda antunes 
fonseca, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de nomeação 
de dEfENSora daTiVa para a conclusão do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 2022/328071;
r E S o l V E:
i – dESiGNar a servidora estável GESilENE fErNaNdES TaVarES, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 80845534/1, com fundamento no §2º do 
artigo 220 da lEi 5.810/1994 – rJU/Pa, para atuar como dEfENSora da-
TiVa do servidor fraNciSco MacHado fErrEira, que responde na qua-
lidade de acusado no Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
Portaria 08/2022 – CGD/PAD de 21/03/2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado n° 34.905, de 24/03/2022, a fim de assegurar-lhe o contraditório 
e a ampla defesa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa.
Portaria 3353/2022-dG/cGP

Portaria Nº 183/2022-cGd/Pad/diVersos 
BeLÉM, 14 de oUtUBro de 2022.

a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cGP/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes a corregedora chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;

coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 007/2022 – com. de Pad, 
de 14.10.2022, subscrito pelo Presidente da comissão, antonio fernando 
Pinheiro de Lima Junior, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de nomeação de dEfENSora daTiVa para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar nº 2020/966911;
r E S o l V E:
i – dESiGNar a servidora estável GESilENE fErNaNdES TaVarES, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 80845534/1, com fundamento no §2º do 
artigo 220 da lEi 5.810/1994 – rJU/Pa, para atuar como dEfENSora da-
TiVa do servidor fraNciSco MacHado fErrEira, que responde na qua-
lidade de acusado no Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
Portaria 07/2022 – CGD/PAD de 21/03/2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado n° 34.905, de 24/03/2022, a fim de assegurar-lhe o contraditório 
e a ampla defesa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa.
Portaria 3353/2022-dG/cGP

Portaria Nº 179/2022-cGd/Pad 
BeLÉM, 17 de oUtUBro de 2022.

a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memo nº 15/2022-comissão de Pad, de 
17/10/2022, subscrito pela presidente da comissão, Juliana cozara olivei-
ra Martins, por meio do qual solicita e justifica a concessão de recondução 
da comissão para a conclusão do processo administrativo disciplinar nº 
2018/308169 (operação GalEZia).
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 243/2021-
cGd/Pad/diVErSaS, de 05/11/2021, publicada no doE nº 34.761, de 
10/11/2021, para que no prazo de 60 (sessenta) conclua os trabalhos do 
Pad acima referido, a partir de 19/10/2022;
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 3353/2022-dG/cGP

Portaria Nº 180/2022-cGd/Pad 
BeLÉM, 17 de oUtUBro de 2022.

a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memo nº 15/2022-comissão de Pad, de 
17/10/2022, subscrito pela presidente da comissão, Juliana cozara olivei-
ra Martins, por meio do qual solicita e justifica a concessão de recondução 
da comissão para a conclusão do processo administrativo disciplinar nº 
2018/495639 (operação GalEZia).
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 34/2021-
cGd/Pad/diVErSaS, de 05/11/2021, publicada no doE nº 34.761, de 
10/11/2021, para que no prazo de 60 (sessenta) conclua os trabalhos do 
Pad acima referido, a partir de 19/10/2022;
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe – dETraN/Pa

Portaria Nº 3353/2022-dG/cGP
Protocolo: 865687

Portaria Nº 4431/2022-daF/cGP, de 18/10/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe  foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls. 11, no Processo 
2022/1052575, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora Waleska Teixeira dos Santos, assistente de Trân-
sito, matrícula 57194028/1, lotada na coordenadoria de controle de 
Penalidades, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 13/10 a 
11/11/2022, referentes ao triênio 18.02.2017/2020, de acordo com a lei 
nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 13/10/2022
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 4430/2022-daF/cGP, de 18/10/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls. 11, no Processo 
2022/1229347, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora adriana oliveira do Nascimento, Vistoriadora, ma-
trícula 57201657/1, lotada na cirETraN “a” de Marabá, trinta (30) dias de 
licença Prêmio, no período de 26/09 a 25/10/2022, referentes ao triênio 
01.08.2011/2014, de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 26/09/2022
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.


